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EDITAL DE DISPENSA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01/2025 - CUSTOPREV 

DISPENSA N.º 01/2025 

 

Modalidade: Dispensa de Licitação Tipo:  Menor Preço por item. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL 

PERMANENTE AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

CUSTÓDIA. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA, Estado de Pernambuco, Pessoa 

jurídica de direito Público, com sede na Praça Padre Leão,08 – Centro - Custódia - PE, CNPJ nº 

05.974.874/0001-63, neste ato representado pelo seu presidente ANDRÉ ROBSON VIANA SEIXAS, 

nos termos do artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

IMPORTANTE: 

 

Endereço eletrônico para o envio das propostas: e-mail:custoprev01@gmail.com 

 

Início de acolhimento de propostas: A partir do Dia 22/09/2025 – 08:00 horas  

Limite de acolhimento de propostas: Até o Dia 24/09/2025 – 13:00 horas  

Abertura de Proposta: no Dia 25/09/2025 – 08:30 horas 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 14.133/2021, e na lacuna desta, 

subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA/PE, por intermédio da Comissão 

de Contratações, torna público que de acordo com o artigo 75, da Lei Federal 14.133/21 com 

posteriores alterações, realizará dispensa na forma eletrônica na forma abaixo. 

  

OBJETO 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL 

PERMANENTE AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE 

CUSTÓDIA. 

 

A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo II – Termo de referência 

referente a este Edital. 
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo do Instituto de Previdência Municipal de 

Custódia/PE, para exercício de 2025 e 2026, na classificação abaixo: 

 

RECURSOS PRÓPRIOS DA PROPRIA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL: 

 

Recursos do Instituto de Previdência do Município de Custódia, conforme descrição a seguir: 

0210 - CUSTOPREV - FUNDO FINACEIRO 

021010 - CUSTOPREV - FUNDO FINACEIRO 

04.122.4007..0002.2039 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto deste processo. 

 

Os fornencedores interessados deverão encaminhar suas propostas de preço e documentação 

de Habilitação para o e-mail: custoprev@gmail.com, até às 13h00min do dia 24/09/2025, 

observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

Na Proposta de preço deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: marcas do produto, 

quantidade, valor unitário, valor total, identificação do proponente, e a proposta deverá 

obrigatoriamente estar em papel timbrado da empresa. 

Deverá constar obrigatoriamente nas propostas apresentadas informar que está incluso todas e 

quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, 

seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 

especificações do objeto licitado. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, 

sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço global, observada as especificações 

técnicas definidas no Edital, bem como a documentação de habilitação apresentada pela empresa 

classificada em primeiro lugar será analisada, se estiver de acordo com as condições exigidas no 

presente Edital. 

 

Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta de menor preço. 

 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

 Proposta de Preço conforme deverá tomar como base o modelo constante no anexo II 

deste Edital. Termo de Referência. 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 
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 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

 Prova de regularidade conjunta junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, na forma 

da Lei e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da 

União (ou positiva com efeitos de negativa), abrangendo inclusive as contribuições sociais, de acordo 

com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº. 1.751, de 02/10/2014; 

 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) (www.tst.gov.br/certidao); 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

 

 Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual, com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 

caso o documento não consigne prazo de validade; 

 

As empresas que sejam do Estado de Pernambuco além de apresentar a certidão negativa de 

processos cíveis física, devem emitir a CERTIDÃO NEGATIVA DE PROCESSOS 

CÍVEIS(PJE) 1º GRAU DE PESSOA JURÍDICA PARA FINS DE LICITAÇÃO site: 

(<https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml>); Observação: De acordo com a 

Instrução Normativa nº 1.124 de 06 de novembro de 2015, do Exmº. Sr. Presidente do TJPE, 

publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 15/02/2016 passa a ser obrigatório o PJe 

(Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis. 

 

 Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo do Anexo II 

deste Edital 

 

OBS 1: Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

OBS 2: As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 900 dias contados da 

data da abertura da sessão pública 

Não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo os protocolos de pedido de 

revalidação dos documentos constantes da documentação técnica; 

 

As documentações deverão estar legíveis e identificadas, com as informações realçadas, sombreadas 

(principalmente as publicadas no diário oficial) e separadas respeitando, necessariamente, a ordem da 

relação abaixo; 

 

Não será necessária a apresentação da documentação por meio físico. 

http://www.tst.gov.br/certidao
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FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

 

Homologada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elaborará a Autorização de 

Serviço/Nota de Empenho. 

A recusa injustificada do vencedor em retirar a Autorização de Ordem de Serviço/Nota de Empenho, 

no prazo de até 02 (dois) dias corridos contados da data do recebimento da convocação ensejará a 

aplicação de multa de 1/3 (um terço) do valor total do pedido e, ainda, da penalidade de suspensão 

temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 14.133/2021, e, na lacuna desta, 

subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 

 
Custódia/PE, 18 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

    _____________________________________________________________________________ 

 ANDRÉ ROBSON VIANA SEIXAS 

Gestor do Custoprev
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TERMO DE REFERÊNCIA 

   
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL PERMANENTE AO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CUSTÓDIA. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Municipal nº 023, de 21 de Março de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda específica – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL PERMANENTE AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICIPIO DE CUSTÓDIA –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 

prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 

quando existente. 

 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 CONSULTORIA ATUARIAL, SOB A ÉGIDA DA 

PORTARIA MF N°. 464/2018 CATSER 17620. 

MENSAL 12 2.050,00 24.600,00 

  Total 24.600,00 

3.2. Serviços relacionados ao objeto são os seguintes: 

3.2.1. Realizar cálculo atuarial anual para reavaliar o plano existente, de acordo com a legislação e regulamentos 

em vigor. 

3.2.2. Apurar as provisões matemáticas correspondentes, bem como estabelecer o plano de custeio para o 

próximo exercício. 

3.2.3. Apresentar o demonstrativo de projeções Atuariais de Receitas e Despesas Previdenciárias da LRF.    

3.2.4. Preencher o DRAA – Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial.  

3.2.5. Apresentar um Relatório de Avaliação Atuarial Detalhado.  

3.2.6. Apresentar a nota Técnica Atuarial, a ser encaminhada a Secretaria de previdência Social. 

3.2.7. Prestar as informações atuariais necessárias ao Tribunal de Contas do Estado. 

3.2.8. Elaborar a projeção mensal dos investimentos (meta atuarial) do Regime Próprio de Previdência. 

3.2.9. Estudo da evolução da população de servidores ativos e inativos do plano previdenciário e da aderência 

das hipóteses atuariais utilizadas nas avaliações anuais. 

3.2.10.  Reavaliação dos resultados da avaliação anual e emissão de pareceres de impacto atuarial, no caso de: 

3.2.10.1. Mudanças significativas da massa de participantes (concursos públicos, conversões de vínculo de 

funcionários não efetivos em efetivos, etc). 

3.2.10.2. Modificações no plano de cargos e salários, com elaboração de propostas de reequilíbrio do plano se a 

modificação provocar algum desequilíbrio. 

3.2.10.3. Alteração na legislação aplicável aos Regimes Próprios de Previdência no Brasil, como a reforma da 

previdência e nas normas aplicáveis as avaliações e avaliações atuariais.  
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3.2.10.4. Atendimento técnico atuarial ao RPPS, durante a vigência deste contrato, em caso de questionamentos 

do Tribunal de Contas, do Ministério da Previdência ou de qualquer outro tipo de auditoria. 

3.2.11.  Elaboração de propostas de financiamento com o objetivo de assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial 

e como alternativa ao modelo atual: 

A. Implantação de segregação de massas. 

B. Plano de equacionamento por prazo em alíquotas adicionais ou aportes financeiros. 

C. Repactuação do plano de custeio pela revisão dos prazos. 

D. Redução do plano de equacionamento pela dação de bens, direitos e imóveis do município para o RPPS. 

3.2.13. Elaboração de estudo técnico da aderência das premissas e hipóteses atuariais utilizadas nas avaliações 

atuariais do RPPS, para comprovação de sua adequação as características da massa de beneficiários do regime, 

observando a taxa de juros, crescimento real das remunerações e probabilidades de ocorrência de morte e 

invalidez. 

3.2.14. Elaborar estudo específico da situação econômico-financeira e atuarial do RPPS, identificando as 

principais causas do déficit atuarial por meio do balanço de ganhos e perdas atuariais. 

3.2.15. Elaborar cálculo da duração do passivo e assim definir a taxa de juros parâmetro para aplicação na 

próxima avaliação atuarial e na política de investimentos em consonância com a normatização federal. 

1.2.16. Elaborar estudo de viabilidade do plano de custeio, demonstrando que o ente público é capaz de honrar 

com as suas obrigações junto ao RPPS.  

 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 

determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 

48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, 

todos da Lei 123/06. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos 

requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 

respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 

autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 

de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 

equivalente: 

7.1.1.Início: 3 (três) dias; 

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 

respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

8.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-

IBGE. 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila. 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico– financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível 

ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 

prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação 

essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 

Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 

capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação 

econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um 

quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do 

mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 

do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 

apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 

– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 

limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM 

= N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 

do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua 

falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido 

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

 Custodia - PE, 18 de Setembro de 2025.  

_________________________________ 

ANDRÉ ROBSON VIANA SEIXAS 

Gestor do Custoprev 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  

DISPENSA Nº 01/2025 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: DISPENSA Nº 01/2025 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA. 

  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL PERMANENTE 

AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE CUSTÓDIA. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Serviços Técnicos especializados em Assessoria e consultoria Atuarial 

para o Município de Custódia/PE para RPPS; 

MÊS 12 

 

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

 

 

 

 

 

 

 

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) 

 

 
AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA 
Att: Comissão Permanente de Contratação 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01/2025 - CUSTOPREV 

DISPENSA N.º 01/2025 

 

............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF-MF 

nº , DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) (Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO LEGAL DAS MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP). 

 

 
AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CUSTÓDIA  

Att: Comissão Permanente de Contratação 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01/2025 - CUSTOPREV 

DISPENSA N.º 01/2025 

 

 

A  empresa   inscrita   no   CNPJ   sob   o   n° 

 ,  domiciliada na , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006, que: 

a) Se enquadra como MICROEMPRESA – (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

(Informar apenas a licitante que se enquadrar) 

b) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) ou II (EPP) do 

art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006; 

 

c) Não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma Lei Complementar, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(local e data) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA Nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025–ADM 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CUSTOPREV 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CUSTÓDIA E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE CUSTÓDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 05.974.874/0001-

44, com sede à Praça Padre Leão, 08, Centro, Custódia - PE, neste ato representado pelo seu presidente, André 

Robson Viana Seixas, CPF 046.041.004-03, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na 

...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 01/2025, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 023, de 21 de 

março de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria atuarial permanente ao regime próprio de previdência do município de custódia.  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 

DV0001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 

tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 

apostila. 
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O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 

será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos da Previdência Município de Custódia, conforme as descrições a seguir: 

0210 - CUSTOPREV - FUNDO FINACEIRO 

021010 - CUSTOPREV - FUNDO FINACEIRO 

04.122.4007..0002.2039 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 

da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 2025 a 2026, considerada da data de sua assinatura; 

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a 

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 

na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 

para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram 

designados: ...; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 

observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 

a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 

137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 

até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 

– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 

da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada 

de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
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fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 

devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × 

I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 

100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Custodia. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas.  

Custodia - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

 _____________________________________ 

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE   

_____________________________________ 

........ 

PELO CONTRATADO 

 

 _____________________________________ 

......... 
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